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F.MITUI O =Fulo MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL. 
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ENG2 SADY FIALHO FAGHNOES, Prefeito Municipal de Dento 

Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no e seouinte Lei: 

ART. 1 2  —.Fica instituído no Municipio de Bento porteai 

ves o Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial; 

ART. 2!2 — São atribuições do Conselho Municipal de De-

senvolvimento Industrial: 

P) 	Assessorar, quando solicitado, o Poder— 

Executivo em assuntos pertinentes au de 

senvolvimento Industrial no Município; 

b) — Implantar o Distrito Industrial de pen7- 

to Gonçalves; 

c) — Elaborar um projeto de criação de uma —

sociedade de economia mista para a im —

plantação e administração do referido —

distrito industrial. 

ART. 32 — O Conselho Municipal de Desenvolvimento In — 

dustrial fica composto de sete membros: 

— Presidente do Centro da Indústria Fabril —

de Bento Gonçalves; 

— Diretor do Compus Universit á rio; 
— Presidente da Associação Comercial de Den-

to Gonçalves; 

— Um representante dos Sindicatos de traba — 

lhadores industriais de Bento Gonçalves; 

— Secretário Municipal da Fazenda; 

— Chefe do Gabinete de Coordenação e Planeia 
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— Representante da Câmara de Vereadores. 

§ lg — Presidirá o Conselho de Desenvolvimento Indus — 

trial o presidente do Centro da Indústria Fabril de Dento Gonçalves. 

22 — G Conselho de Desenvolvimento Industrial sere —

empossado pelo Chefe do Executivo Municipal. 

■, 30 — O Conselho de Desenvolvimento Industrial elabo- ,, 

rara seu próprio resimento interno. 

42 — Mensalmente, o Conselho de Desenvolvimento In 

dustrial a;Jresentara um relat ó rio de suas atividades ao Executivo e 
a Câmara Municipal.' 

52 — O Prefeito Municipal pode, em assuntos relevan-

tes,^solicitar reuniões extraordinárias. 

ART. 42 — A funr:ão de membro do - Conselho Municipal de 

envolvimento Industrial e sretuita e considerada relevante para—

a municipalidade; 

ART. 52 — O Conselho Munieipal de Desenvolvimento In 

deetrial reunir—se—a em locel.a ser escolhido por comum eeordo en 

tee seus membros e o Prefeito Municipal; 

ART. 60 — Esta Lei entrará em visor na data de sua 131, 

3iceçao, reveeadas as disposie;:oes em centrrie. 

PP, 71U- Tifl ICTPAi 3E 	!--Z0':;=WVES, aos 

de -te dias de nos de ;unha de mi? neveceetne e setente ;,02„S. 
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